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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PROCURADORES PF-UFES 

PARECER n.191/20181PROC ITEESTPFUEES/PGE/AGIr 

NUP: 230611.0210713/201442 
INTERESSADOS: INSTITUTO TECNOLÓGICO ITUEES FITES 
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 

Senhora PM/-Reilora de Administração. 

Trata-se de análise da minuta de Terceiro Termo Aditivo (fls. 857/verso), referente ao Contrato tf 1112015, celebrado 
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO- ['PER e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 
- FEST, que tem por objeto insere planilha de Receitas e Despesas Reorçamertada, aumentando o valor do Contrato. 

Ressalta-se que a Contrato supracitado (fls. 131/137), celebrado ente a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
NTO e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, tem por objeto a Prestação de Apoio por parte da 

CONTRATADA ao Projeto dc Extersão intitulado "Modernização Tecnológica da Gestão de Obras Públicas para atendimento ás,  
Organizações Públicas". 

3. 	Verifica-se ás fls. 852/857 o documento que apresenta a devida jusdfludiva à solicitação do Aditivo ao referido 
Contrato - conforme preva o §2°  do art. 57 da Lei 8.666/93 -poreja/mente /ranscrito: 

devida redistribuiçáo ande as fadaste dos Pena de despesas já planilhados, ficando dama forma o plano de 
aplicação proposto com estas ~nem adequado ia condições normais para darmos continuidade às demandas 
prenses nas atividades já contratadas. com  a competente aprovaet do Conselho Dehheranvo do ITUFES, 
conforma eOrata da pidona em arado" 

Coropulaando os autos, verifico Ata de Consulta Eletrônica As Os: 540. aprovando a solicitação de aditivo ao projeto. 

Quanto ao esperto legal.. inclusão deNova Planilha Reoryamentada (lis. 042) e o aumento no valor de RS 332.634,3 
(trezentos e trinta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e vime e três centavos) proposto pelo Termo Aditivo merece analise 
pormenoriaada. 

Observa-se que a FEST é uma instituição jUddica de Direito Privado,  que goza de autonomia financeira, patrimonial e 
administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades diFidas ao ensino, F Pesquisa e b-FFIer4eeia de 
conhecimento, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à proteção e preservação do meio ambiente. conforme precipun o art. I' 
de seu Estahno. 

A Fundação em comento possui importante papel incentivador nas atividades educacionais da UFES, sendo eleita pare 
gerir os Contratos cujo objeto primordial é a realização de Projetos de Extensão. Desta feita, a prestação de apoio não se compara á 
prestação de serviço, pois não subsiste qualquer interesse económico a ser suprido. Verdadeiramente, tem por escopo a melhor atuação 
dos entes públicos, empregando-se mais efetividade às atividades da cunho educativo e social, no termos da Lei R95811.994 e do 
Decreto 5.205/2004„ 

Vem a calhar neste contexto a as liedes da Professora Maria Sylvie Zanella Di ?letra, que conceitua finidarAes 
instituídas pelo Poder Público como sendo; 

"... n patrimônio. 'oral ou parcialmente público. clorado de pemonalidade livielica, de direito público ou 
',Alçado, e deriisado, por lei, ao de.WINIPAÃO de atividades do Estada na  adem sociat com capacidade de 
amessadmIntstraçan e mediante sante& da Administravio Pública nos ferinos da Iate 

9, 	Neste haterim, o Contrato em analise é á'ui genenN, Implicando em situação especifica, visto que jri  destinado 
FEST pela prestação de apoio,. não se conflmde como património gerido pela Fundação corresponde ao valor bal d 	no-ato. 	' 



161e5.2018 	 Editaras sob Taxa editor-insule 

10. 	O Tribamal de Contas da Unia° vem admitindo a regularidade da situação ac -ma de ta, desd 	 Sio 
precisa e clara dos abjetos a serem contratados com as fundações de apoio, e conexão com atividades de ensino, pexcne)o, 	o ou 
desenvolvimento intetitucional, em projetos com prazo determinado e que resultem produtos bern definidos. (Acórdãos o' 2295/2006 - 
P - Relação 151/2006 GAB VC, 253;2007 P • Relação 9/2007 JAU UP, 1188/2006 - P, 6/2007 - 13 197/2007 - PC, 218,2007 - 
2 C, 289/2007 - P, 503/2007 - P. 706/2007 - P, 1155/2007 - P. 1263/2007 - P, 1236/2007 - 2' C, 1279/2001 - P, 188212001 - 1', 
2448/2007 -2' C, 2466/2007 - P, 2493/2007 - r C, 2645/2007 - P, 35-4112007 -2 C, 599/2008 - P, 714/2008-P, 1378/2008 - PC, 
1279/2008 -P, 1508/2008 - P, 3045.2008 -? C e Súmula 250- Tal). 

Superado tal questionamento, o Termo Aditiva em aflige enquadra-se na Clausula Décima Primeira - Da 
Rearçamentação (fis.136), muito embora a peculiaridade do contrato em questão, por não se tratar de Prestação de serviço, e sim de 
C 	trato iégr 	afaste apl ação da Y 'te p 	t 	art. 65, §1°. da Lei 8466/93, 

12. 	Ressalta-se que a Procuradoria Federal não detem conhecimento técnico ou competência para aferir a totalidade dos 
dados insertos, alertando que compete exclusivamente á área técnica do Depaxamemo de Contratos e Convênios verificar, com 
precisão, se as informações c valores atendem aos interesses do Projeto e á própria Universidade. 

Por fim, recomendo sejam adotados os comandos determinados no ACÓRDÃO blõ 9.604/2017 - TC-11 - Câmara do 
Y.I1 de 07/11/2017, especifico para RUFES, dentre os quais, senaPrejuire de OUWDS constantes do earmido ildgodm 

o) consoante o ari. 55, inciso IV, da Lei 8..666/93, o cronograme flsicerfManceiro de eXeCOÇãO do  SerVIÇO é Peça 
obrigatória do contrato com as Fundações, a ser definido em cláusula especifica; assina, caso não exista nestes autos, deve ser 
providenciado. 

a transferência de recursos àFundação contratado deve observar a compatibilidade entre os serviços executados e o 
_anagrama fisico-financeiro acordado entre as partes, o qual deve ser juntada aos autos. 

é ilegal deixar de exigir a apresentação de prestações de contas parciais relativamente a contrates de gerenciamento 
de projetos que envolvam repasses durante a sua vigência dc parcelas autónomas, independentes, entendidas como as repassadas para 
uma determinada fase, módulo ou perlado do curso (semestre, ano. etc.), tais como, por exemplo, os canas de ensina a distância, por 
configurar transgressão ao art. II, 1", do Decreto 7.423/2010. 

ISTO POSTO, analisando a minuta proposta, verifiquei a sua conformidade coma legislaçáo aplicável, motivo pelo 
qual NÃO vislumbro óbice Jurídico à assinatura do Termo Aditivo (fls. 867hemo). 

Este 4 o entendimento jurídico qure...w wato-diudatipreciação. 
_ 

'5111C SCO Viciira Lima Pit.; 	 Vitória, ló de maio dtZOl&.  

FRANCISCO \ ÚÕiiõaiõaIA NETO 
PROCURADOR FEDERAL 

SIAPE 0.298 158 - ()ARIES 4.619 

Atenção, a oonsulta ao processo eletrônico está disponiv em lattpifisapiceseimagov.br  me.diante o fornecimento do 
Ntrmero único de Protocolo (NUP) 23068021071201492 c da chave de acesso 57c011189 
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